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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

I'TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRÁTO N'3I/2024. PMB

In Termo Aditivo de Acéscimo ao Contmto n" 3l/2024.

que entre si cclebram o MUNICIPIO DE BOQUIM e do

outro lado a emprcsa COMERCIAL USUAL LTDA.

conÍbrme adianre:

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n. 26 -
Centro, CNPJ l3.097.068/0001-82. pessoa juritlica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste aro representada pelo Senhor PreÍ'eito ERALDO DE ANDRADE SANTOS e a

empresa COMERCIAL USUAL LTDA, pessoa juúdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'

14.050.075/000t-91, situada na Rua Bom Jesus do [guape N' 960, bairro Hauer Cidade de Curitiba/PR, CEP.

81.610-040, dorava e neste âto representada pelo Sócio Administrador, o Sr. PAULO ROBERTO DE

ALMEIDA, portadoÍ do CPF: 297.956.569-53. e RG: 50.527.869-8 SESP/SP, doravante denominado

CONTRATÀDO, tendo em vista o quc consta no processo- na modalidade Pregão Eletrônico f 1312023 -
PMB e em observância à disposições das Leis nu" I0.520/2002 e 8.666/93, do Decreto Municipal n" 371l2019, e

suas alterações, resolvsm celebrar o presente Termo AdiIivo. tarnbórn, pelas cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA P IRA -DO OBIETO

l.l - O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto o 
^CRÉSCIMO 

ao Contmto n" 3112024 - pMB, para a

continuidade das ações do Programa Pra Valer, Ievando em consideração a existência de saldo disponivel em

caixa destinado exclusivamente para a aquisiçâo de equiparnentos mobiliiírios, eletrônicos, utensílios e

eletrodomésticos, para atendimento escolar aos cstudantes do último ano da Educação Infantil, advindos do

Programa "A lfabeti zar pn Y alef' .

CLAUSULA SEGUNDA _ DO FUNDAME NTO

2.1 - A alteração contratual de que trata este instrunento é baseada no Art. 65, inciso ll, § l" da Lei n.' 8.666/93

CLÁUST]LA TERCEIRA - VALOR DO REEOT,IILiBRIO

3.1- O valor global a ser ACRESCIDO será de R$ 14.963,(N (quatotze mil novecentos e sessenta e três reais e
quatro centâvos).

CLÁUSULA oUÀRTA - DA DOTÀCÃO OR AMENT ÁRIÂ

As despesas decorrentes do presente Termo .{ditivo corrcrào por oonta do orçamento específico da

PRO

ATN,IÚÂDq

12.361.0005 l 146 ,r49052m00r____

CLAUSULA OUINT .DA RATIFICÀCÀO

ntN
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As demais Cláusulas do Contlato em referência pernranecern inalteradas e são pelo pÍesente Termo Aditivo.

ratificâdas.

ELÁUSULA SEXTA- DA PUBLICACÃo

A Contratante providenciará a publicação deste Temro Aditivo- em conformidade com o disposto no an. I3.

inciso XII, da Constituição Estadual e art. 89 § 6'da lci Oreânica Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - Do FoRo

Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe. para dirimir quaisquer questões deste contrato, com

renúncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assim, por estarem justos e contralados. assinam o prcsente em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito

juntamente com as testemunhas abaixo. a Íim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE l0 de junho de 2024.
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COMERCI,{I, USUAT, LTDA
PAULO ROBERTO DE ÂI-MEIDA
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